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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO DA 10º LEGISLATURA
REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2023

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas na rua
Ceará,  662-Centro,  em  Açailândia-MA,  sob  a  presidência  do  Primeiro  vice-presidente,
vereador Epifânio Andrade Silva, teve início à Sessão Ordinária desta Casa de Leis. Estiveram
presentes  os  senhores  vereadores  Erivelton  Carlos  Ramos  Trindade  (Segundo  vice-
presidente), Udenes Pereira da Silva Rodrigues (Primeiro Secretário), Lucas Alves Moura,
Maycon Marcelo  de  Oliveira,  Josibeliano Chagas  Farias,  Cleones  Oliveira  Matos,  Ademar
Martins  da  Silva,  Davi  Alexandre  Sampaio  Camargo,  Adjackson  Rodrigues  Lima,  Odacy
Miranda da  Silva,  Thaís  Brito  Lugon e  Thiago da  Silva  Ferreira.  Estiveram ausentes  os
senhores vereadores Feliberg Melo Sousa, César Nildo Costa Lima, Adriano Andrade Silva e
Bernadete Socorro de Oliveira. Constatado o número legal, conforme alude o art. 105 do
Regimento Interno, o presidente em exercício declarou aberta a sessão e, após a aprovação
da dispensa da leitura, autorizou a deliberação da ata da Sessão Ordinária do dia vinte e sete
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. Sem discussão, o Plenário aprovou a
ata por doze votos. Seguindo a Ordem do Dia, o presidente em exercício autorizou a leitura
das proposições dos vereadores nas quais constaram o Requerimento 859/2023, de autoria
do vereador Odacy Miranda, requerendo drenagem na esquina da rua Antônio Braz  com Pau
Marfim do bairro Jardim Glória Dois; Requerimento 893/2024, de autoria do vereador Cleones
Matos,  solicitando  troca  de  refletores  da  quadra  da  praça  Walace  na  Vila  Ildemar;
Requerimento 967/2024, de autoria do vereador Cleones Matos, requerendo contenção da
erosão na rua Cinquenta e Oito no bairro Jardim Aulídia; Requerimento 978/2024, de autoria
do vereador Erivelton Trindade, solicitando construção de parada de ônibus próxima à Vilinha
em frente à empresa Ceará Alimentos; Requerimento 872/2024, de autoria do vereador Fânio
Mania, requerendo pavimentação com camada asfáltica na rua Nove de Julho no bairro Jacu;
Requerimento 904/2024, de autoria do vereador Fânio Mania, solicitando pavimentação  com
camada asfáltica na rua Tancredo Neves no bairro Sunil; Requerimento 973/2024, de autoria
do vereador Lucas Alves, solicitando convocação da Secretária Municipal de Administração;
Requerimento 945/2024, de autoria do vereador, de autoria do vereador Xanddy Sampaio,
solicitando construção de capela e  reforma do muro e portões do cemitério  campo da
saudades;  Requerimento 946/2024, de autoria do vereador Xanddy Sampaio,  solicitando
lixeiras ou coletores de lixo na rua Jailson Mendes; Requerimento 932/2024, de autoria do
vereador Adjackson Lima, requerendo reforma da quadra poliesportiva do bairro Plano da
Serra e o Projeto de Lei 2/2024, de autoria do vereador Adjackson Lima, Dispõe sobre a
proposição a alterar de modo a adequar o art. 101 da Lei Complementar 13/2022. A seguir, o
presidente em exercício autorizou a leitura do Parecer 1/2024, oriundo da Comissão de
Constituição,  Justiça  e  Legislação,  referente  ao  Projeto  de  Lei  76/2024,  de  autoria  do
vereador Odacy Miranda, que declara entidade pública o Lar dos Idosos Frei Narciso Baisini
de Açailândia. Após os cumprimentos, o relator, vereador Thiago Ferreira, destacou que não
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consta vício de iniciativa, sendo competente o vereador para sua propositura conforme alude
o  art.  13,  I  da  L.O.M,  atendendo  aos  parâmetros  de  juridicidade,  legalidade  e
constitucionalidade. Sem discussão, o Plenário aprovou o Parecer 1/2024 por onze votos.
Logo após, o presidente em exercício autorizou a leitura do Parecer 2/2024, oriundo da
Comissão de Constituição,  Justiça e Legislação,  referente ao Projeto de Lei  73/2023, de
autoria do vereador Adjackson Lima, que dispõe sobre a criação do Sistema Cicloviário em
Açailândia. Após os cumprimentos, o relator, vereador Cleones Matos, destacou que não
consta vício de iniciativa, sendo competente o vereador para sua propositura conforme alude
o  art.  13,  I  da  L.O.M,  atendendo  aos  parâmetros  de  juridicidade,  legalidade  e
constitucionalidade. Sem discussão, o Plenário aprovou o Parecer 2/2024 por treze votos. Em
seguida,  o  Plenário  aprovou por  treze votos  os  requerimentos 877/2024,  de autoria  do
vereador Adjackson Lima e 970/2024 de autoria do vereador Marcelo Oliveira; por doze
votos, o Plenário 858/2024, de autoria do vereador Odacy Miranda, 898/024, de autoria da
vereadora Thaís Brito e o Projeto de Lei Ordinária 76/2024, que declara entidade pública o
Lar dos Idosos Frei Narciso Baisini. por onze votos, o Plenário aprovou os requerimentos
871/2024, de autoria do vereador Fânio Mania; 895/2024, de autoria do vereador Adjackson
Lima, 936/2024, de autoria do vereador Xanddy Sampaio, 937/2024, de autoria do vereador
Xanddy Sampaio e o Projeto de Lei Ordinária 73/2023, de autoria do vereador Adjackson
Lima, que dispõe sobre a criação do sistema cicloviário em Açailândia; por dez votos, o
Plenário aprovou a Indicação 2/2024, de autoria da vereadora Thaís Brito e o requerimento
897/2024, de autoria da vereadora Thaís Brito. Encerrada a Ordem do Dia e nada mais
havendo a tratar, o presidente em exercício declarou a sessão encerrada. A presente ata
segue assinada eletronicamente pelos integrantes da Mesa Diretora, com cópia arquivada
em livro próprio e divulgada em sítio oficial.
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